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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5030214-50.2019.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: FONSECA E MONTES COMERCIO DE ESTRUTURAS METALICAS E VISUAL LTDA
EXECUTADO: RAPHAEL FERES BERGAMINI MONTES

EXECUTADO: YARA FERES BERGAMINI MONTES

EDITAL Nº 510017365599

1º e 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO na modalidade ELETRÔNICA, nas datas, local e sob
condições adiante descritas, os bens penhorados a seguir relacionados.

PROCESSO Nº 50302145020194025101

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: FONSECA E MONTES COMERCIO DE ESTRUTURAS METALICAS E
VISUAL LTDA, RAPHAEL FERES BERGAMINI MONTES e YARA FERES
BERGAMINI MONTES, CPF/CNPJ: 08193934000107, 08331670736 e 29753716753

O Doutor ANTÔNIO HENRIQUE CORREA DA SILVA, JUIZ FEDERAL DA 32ª VARA
FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que a 32ª
Vara Federal do Rio de Janeiro  levará à venda em leilão público na  modalidade
ELETRÔNICA, nas datas, local e sob condições adiante descritas, os bens penhorados a
seguir relacionados.

1. DATAS:

1.1  - 1º leilão 03/11/2025 às 10:15 e 2º leilão 24/11/2025 a partir de 10:15, com
encerramento sequencial. Os bens que não receberem ofertas ficarão disponíveis para repasse
e recebimento de lances, através da plataforma www.lucasleiloeiro.com.br.

1.2. No primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos por valor inferior ao da avaliação.
Caso o bem não seja arrematado em 1º leilão por valor igual ou superior ao valor da
avaliação, será realizado 2º leilão, nas datas indicadas no item 1.1, com desconto nos valores
descritos no item 2.

1.3. Caso não haja expediente forense nas datas indicadas no item 1.1, o leilão será realizado
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

2. DESCRIÇÃO E VALORES DO BEM:
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Bem(ns): JB0002868 – 01 veículo UK2500 HD SC, marca Kia, cor branca, ano de
fabricação/modelo 2013/2014, combustível diesel; o veículo está desmontado e parado há
bastante tempo, não sendo possível saber quais reparos serão necessários para colocar o carro
em funcionamento; está sem o banco do motorista, conforme auto de avaliação em evento
163. ÔNUS: Veículo possui restrição judicial de transferência, restrição judicial de penhora,
alienação fiduciária; impostos, taxas e multas somam o montante R$1.321,64. Consulta
realizada em 14/08/2025. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da avaliação:
R$18.000,00 (dezoito mil reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação:
R$9.000,00 (nove mil reais). ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Rua Correia Dias, 1383, Lote
182, Jardim América, Rio de Janeiro/RJ. DEPOSITÁRIO: Não há informações.

3. ÔNUS:

3.1. Despesa administrativa de R$215,90, a ser paga pelo arrematante.

3.2. Eventuais débitos anteriores à arrematação poderão ser sub-rogados no preço da
arrematação, conforme Art. 130 do CTN – Lei 5.172/66.

3.3. Compete ao arrematante diligenciar pela regularização do bem junto aos órgãos
responsáveis por tais ônus.

 

4. ENDEREÇO DE VISITAÇÃO:

4.1. A visitação dos bens deverá ocorrer antes do leilão no endereço descrito no item 2. As
fotos divulgadas no site são ilustrativas. Toda e qualquer decisão de compra não deve se
basear nas fotos divulgadas, mas sim, na realização de visita presencial ao bem.

5. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. Será considerado vencedor o maior lance ofertado, observado o lance mínimo.

5.2. LANCE À VISTA: A arrematação à vista deverá ser paga por meio de guia judicial, no
prazo de 24 horas, contadas da data do leilão. Alternativamente será considerado lance a vista,
o pagamento por meio de depósito judicial de 25% do valor da arrematação em 24 horas e os
75% restante no prazo de 15 dias, sujeito a caução a critério do juiz competente.

5.3. LANCE PARCELADO: O lance parcelado deve ser feito no momento da oferta no
próprio site. A entrada de 25% da arrematação parcelada deverá ser paga por meio de guia de
depósito judicial no prazo de 24 horas e o valor remanescente em até 6 (seis) parcelas
vencíveis a cada 30 dias a partir da data da arrematação (art. 895, §1º da Lei 13.105/2015).

5.4. As parcelas serão atualizadas, mensalmente, desde a data da arrematação, conforme
indexador de correção monetária. O pagamento das parcelas não está condicionado a
homologação da arrematação, posse e/ou entrega do bem. O veículo poderá ficar garantido
por caução idônea até o pagamento integral.
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5.5. O arrematante deverá em até 24 horas enviar os comprovantes para o leiloeiro, pelo e-
mail faturamentojudicial@lucasleiloeiro.com.br ou WhatsApp (37) 99867-2517 para serem
juntadas ao processo.

6. INADIMPLÊNCIA:

6.1. O arrematante deverá cumprir os prazos e condições do item 5. Caso o arrematante não
honre com o valor do lance no prazo e condições previstas, o lance será considerado inválido,
ficando o arrematante sujeito às penalidades previstas em lei e edital.

6.2. No caso de inadimplência serão chamados sucessivamente os demais ofertantes, em
ordem decrescente de lances.

6.3. Em caso de inadimplência ou desistência, caberá ao arrematante a multa de 20% (vinte
por cento) sobre o lance ofertado, em favor da execução, e 5% (cinco por cento) sobre o lance
ofertado a título de comissão do leiloeiro.

6.4. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, conforme o art.
895 e seus parágrafos da Lei 13.105/2015.

6.5. A comissão do leiloeiro será devida integralmente, mesmo no caso de inadimplemento,
conforme jurisprudência consolidada e o disposto neste edital.

7. LANCES PELA INTERNET:

7.1. O interessado deverá efetuar cadastro no site, previamente ao leilão, e se habilitar para
participação conforme as diretrizes solicitadas.

7.2. No ato do cadastramento, o usuário do site concorda com os termos de uso da plataforma,
não podendo posteriormente alegar desconhecimento. A simples participação no leilão
implica a declaração tácita de pleno conhecimento e aceitação das condições estipuladas no
presente edital.

7.3. A assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a assinatura do arrematante prevista
no auto de arrematação, conforme concordância anterior aos termos de uso do site.

7.4. Os dados fornecidos no ato do cadastro são protegidos conforme Lei Geral de Proteção
de Dados (LGPD) e criptografados.

7.5. Não é permitido que usuário do site compartilhe dados de login e senha com terceiros e
será de total responsabilidade do usuário quaisquer lances ofertados utilizando seus dados.

7.6. O leiloeiro não se responsabilizará por quaisquer ocorrências e falhas em equipamentos,
tais como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, energia, linha telefônica ou
quaisquer outras ocorrências. O usuário assume os riscos oriundos de falhas ou
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.
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7.7. Em caso de impossibilidade de participação online por quaisquer motivos, a equipe
técnica estará à disposição para suporte físico no seguinte endereço: Rua Idalina Dornas, n.º
13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante agendamento através do telefone 0800 242
2218.

7.8. Após registrado o lance, em nenhuma hipótese será permitida a exclusão. Os lances
ofertados no Leilão serão irrevogáveis e irretratáveis.

7.9. Poderá o Leiloeiro Oficial alterar a ordem dos lotes leiloados, não ficando sujeita a
sequência contida no Edital.

8. TAXA DE LEILÃO: Em caso de arrematação, 5% sobre o valor da arrematação, bem
como taxa administrativa no valor de R$215,90 (duzentos e quinze reais e noventa centavos),
a serem pagas pelo arrematante. Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor atualizado da
avaliação, a ser paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor
atualizado da avaliação, a ser pago pelo executado. Na hipótese do bem ser arrematado, pelo
exequente, será devida a comissão no percentual de 5% sobre o valor da arrematação. A
comissão deverá ser integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou
acordo, mediante depósito em conta do leiloeiro, pix ou boleto bancário.

9. INFORMAÇÕES: Através da plataforma eletrônica www.lucasleiloeiro.com.br, pelo e-
mail atendimento@lucasleiloeiro.com.br, pelo telefone e WhatsApp 0800 242 2218.

CONDIÇÕES GERAIS: Estão sujeitos à análise do juízo a homologação do lance, bem
como a posterior expedição da carta de arrematação, da ordem de entrega e/ou do mandado
de imissão na posse. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo
qualquer espécie de garantia, não incidindo o Código de Defesa do Consumidor sobre a
alienação efetivada. Caberá ao arrematante tomar as providências quanto a expedição da carta
de arrematação bem como arcar com as providências de registro e imissão na posse/ordem de
entrega. O arrematante fica ciente que deverá arcar com os custos de anotação, registro,
hipoteca, eventual regularização bem como eventuais custos para os procedimentos citados,
se houver. Em se tratando de sucata, o arrematante é responsável pela utilização e destino dos
veículos e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as
restrições estabelecidas na legislação correlata.

E para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente Edital que será
publicado no Diário de Justiça Eletrônico – TRF da 2ª Região (sito: www.trf2.jus.br)   e
afixado eletronicamente no site: www.jfrj.jus.br. Cientes de que a sede deste Juízo se situa na
Av. Rio Branco, 243, Anexo II, 12º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.  DADO E PASSADO
nesta cidade do Rio de Janeiro, em  26/09/2025. Eu, Hosano Aschar, o digitei e eu, Jorge de
Araújo, Diretor de Secretaria, o conferi.

Documento eletrônico assinado por ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA, Juiz Federal, na forma do artigo
1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o
preenchimento do código verificador 510017365599v5 e do código CRC 0cd0c025.
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA
Data e Hora: 26/09/2025, às 18:21:01
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